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Edital EDAC nº 10/2009

Intimação de Acórdãos

11- 12920-2005-144-15-00-4 RO - Recurso Ordinário da VARA DO TRABALHO DE PEDERNEIRAS (12920/2005),Acórdão nº 80/2009-PADC Julgado em 11/02/2009, Relator: JOSÉ ANTONIO PANCOTTI, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça e de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça de Jaú, Bariri, Barra Bonita, Bocaína, Boracéia, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itapui, Mineiros do Tietê e Pederneiras - Adv./Procurador: Cristiano Madella Tavares (161279-SP-D), Recorrido: Sindicato dos Trabalhadoes nas Indústrias Gráficas de Bauru - Adv./Procurador: Luiz Fernando Bobri Ribas (74357-SP-D), Recorrido: Cartonagem Salinas Ltda. - Adv./Procurador: Gérson Moraes Filho (34249-SP-D)


Por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N T A (S)

ENQUADRAMENTO SINDICAL - DEFINIÇÃO - REGRA GERAL – ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA - OBJETO SOCIAL: INDUSTRIALIZAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO. 

A figura jurídica do "enquadramento sindical" sobrevive como decorrência da adoção pelo nosso ordenamento jurídico da organização sindical por categorias econômicas e profissionais e do princípio da unicidade sindical (CF/88, art. 8º II e CLT, art. 570). A categoria econômica é definida em razão da atividade preponderante da empresa (art. 511, § 1º, da CLT). A categoria profissional, por sua vez, é definida em razão do trabalho do empregado em favor de empresa de determinada categoria econômica (art. 511, § 2º, da CLT), exceto em se tratando de categoria profissional diferenciada, a qual é composta de empregados que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições de vida singulares (art. 511, §s 2º e 3º, da CLT). Sendo o objetivo social do reclamado a industrialização de embalagens personalizadas por meio de impressão "off set" de altíssima qualidade, integra a categoria econômica das indústrias gráficas e seus empregados, a categoria profissional dos empregados em industrias gráficas. Assim, tem legitimidade para representação sindical o Sindicato autor. 

Recurso não provido.

Sustentação oral: Compareceu para sustentar oralmente, pelo(a) Recorrido, o (a) Dr (a). 

Eurípedes Franco Bueno.
